
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.985, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA

PORTARIA Nº 1.686, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2025, QUE REDUZ CARGA

HORÁRIA DE SERVIDORA DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em

atendimento ao requerimento protocolado sob o nº 2214, de 05 de

fevereiro de 2026,

RESOLVE:

Art.1º O artigo 1º da Portaria nº 1.686, de 17 de dezembro de 2025,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Reduzir a carga horária da servidora efetiva Clesia Heringer

Sindra, matrícula nº 068820, cargo Trabalhador Braçal Feminino,

localizada na EMEIEF “Cedrolândia”, da Secretaria Municipal de

Educação, sem redução dos vencimentos, a partir de 20 de fevereiro

de 2026, da seguinte forma:

 Segunda-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas;

 Terça-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas;

 Quarta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas;

 Quinta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas;

 Sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2026.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 10 de fevereiro de 2026.

Mário Sérgio Lubiana

Prefeito
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